
Prefeitura Municipal de São José dos Compos 
· - Estado de São Poulo -

DECRETO N~. 13.598/09 
DE 24 DE JUNHO DE 2009 

PUBLICADO NO J.ORt.tAL 
BCL;TIM DO M\l,.ICIP-10 
li ,., i;' '.J J:J20< ,..,, NI ªªº ••• ~ •••• DE 

Dispõe sobr:e. abertura. de Cfédi·to suplemeF1tar no valor de 
- R$ 491.. 700,00. 

O Prefeito Municipal de Sao José dos Campos, no uso 
das atr:ibuíçõe:s que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei. Orgânica do Município.. 

DECRETA: 

Art. 1 º· Fica abe.rto um créd1to suplementar no valor de. 
A'$ 49-1.700:,00 (Quatrocentos e Noventa e Um MH e Sete.centos Reais), autorizado peJa 
Lei n2·. 7.884 de 16 de junho de 2009, destinado a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente·: 

20.lO 
20. ~ 0-04 l220002;200-1 
20-.1 o.44gos2 

S.E.CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARl·A GERAL · 
Ma.nuterição dos: Serviços 
Equ1pamentos e Material· Permanente 

. . 

491.700,00 

Art. 2º. O crédito abe'rto no artigo: anterior cor-re por conta 
da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi·g.ente: 

01 .1•0' 
01.10-0103·1 OOOl .2001 

· O 1 . 1 0-449052 

CÂMARA MUNICIPAL 
CORPO LEGISLA TlVO 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Equipamentos e Material' p·eFmanente 491.:ZOO,OO 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, junho de 2 .. 009. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 24 de 

/- - ~ 
~ ~.,....___. 

i Luiz Antôriio Âng:elo da S.ilva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

--

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro· dias do mês de junho do ano de dois 
mil e nove. 

A~JrJ0.1~ 
Rober:ta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da DMsão de Formalização e Atos 
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